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b) Informa o eleitor quanto à localização da assem-
bleia de voto onde poderá exercer o seu direito de voto, 
por qualquer meio eficaz.

3 — A votação realiza -se no dia do acto eleitoral, 
entre as 8 às 19 horas, perante a assembleia de voto 
destacada para o efeito, sendo assegurada no mínimo 
uma assembleia de voto no distrito ou ilha onde o eleitor 
se encontra deslocado.

4 — Aplica -se o disposto no n.º 8 do artigo 85.º»

Artigo 5.º

É aditado um novo artigo 164.º -A com a seguinte re-
dacção:

«Artigo 164.º -A
Desvio de voto antecipado

Aquele que extraviar, retiver ou não entregar a do-
cumentação para o exercício do voto antecipado ou 
o sobrescrito contendo o boletim de voto, nos casos 
previstos na lei, é punido com pena de prisão até 2 anos 
ou com pena de multa até 240 dias.»

Artigo 6.º

1 — O processo inerente ao exercício do direito de voto 
por meio electrónico está isento de custos.

2 — O voto electrónico deve substituir o voto anteci-
pado assim que estiverem criadas as condições técnicas 
para tal.

Artigo 7.º

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma da Madeira em 16 de Outubro 
de 2007.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça. 

 Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 10/2007/M

Fixação do valor do metro quadrado de construção
para o ano de 2007

O artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/84/M, 
de 29 de Junho, dispõe no sentido de o Governo Regional 
fixar anualmente, por decreto regulamentar regional e na 
sequência de uma comissão técnica criada para o efeito, 
o valor do metro quadrado para a indústria de construção 
civil.

Considerando que a proposta desta comissão foi já 
presente ao Governo Regional, tendo sido considerada 
adequada:

O Governo Regional decreta nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, da alínea d) do 
artigo 69.º da Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, revista e alterada 
pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 
21 de Junho, e do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 8/84/M, de 29 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.º
É fixado em € 662,72, para valer no ano de 2007, o 

valor do metro quadrado padrão para efeitos da indústria 
de construção civil.

Artigo 2.º
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação.
Aprovado em Conselho do Governo Regional em 2 de 

Novembro de 2007.
O Presidente do Governo Regional, Alberto João Car-

doso Gonçalves Jardim.
Assinado em 13 de Novembro de 2007.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz. 




